
CONTRATO N°: 00041/2017-CPL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CATOLÉ DO ROCHA E AUTO PEÇAS SÃO FRANCISCO LTDA - EPP, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito em exercício Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro,
Divorciado, residente e domiciliado no Sítio São Domingos - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB,
CPF n" 768.898.074-72, Carteira de Identidade n" 1.336.689 SSP/PB - 2^ via , doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado AUTO PEÇAS SÃO FRANCISCO LTDA - EPP - Av. Ministro
José Américo, 67 - Corrente - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n" 07.189.346/0001-29, neste ato
representado por Antonio Raimundo de Sousa Neto, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e
domiciliado na Av. Ministro José Américo de Almeida, , Corrente - Catolé do Rocha - PB, CPF n°
251.694.324-53, Carteira de Identidade n° 683651 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00019/2017, processada nos
termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 1473/2011, de
07 de Abril de 2011, e subsidiariamente pela Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição de peças e acessórios destinados aos veículos
pertencentes as secretarias deste município.

O  fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n° 00019/2017 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

DOBLO OGG8098

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND. QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

1 ALAVANÇA FREIO MAO SHANA UNID 1

R$

75,08
R$

75,08

2 AMORTECEDOR DIANT COFAP UNID 2

R$
315,00

R$
630,00

3 AMORTECEDOR TRAS COFAP UNID 2

R$

231,00

4 ANÉIS SEGM COFAP UNID 1

R$
231,00

R$
231,00

5 ATUADOR CENTRAL EMB LUK UNID 1

R$
242,55

R$

242,55

6 BANDEJA SÜSP DT COGAP UNID 1

R$

147,84

RS

147,84

7 BARRA DIREÇÃO TRW UNID 4

R$

51,98
RS

207,92

8 BARRA ESTAB COFAP UNID 3

R$

25,41
RS

76,23

9 BATENTE AMORT TS COFAP UNID 4

R$
45,05

RS

180,20

10 BICO INJETOR M MARELLI UNID 2

R$
202,13

RS

404,26

11 BOBINA IGNICAO M MARELLI UNID 1

R$

150,15

RS

150,15

12 BOMBA COMB ELET BOSCH UNID 1

R$

161,70

RS

.161,70






















































































































































































































































